
Prefeitura Municipal de São Mateus
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LES 23/85

Autoriza reaí izaçao de despesas e da outras '
•  I ̂  .

proviaencias-

C Prefeito Municipal de Sao Mateus, do do

Espirito Santo, faço saber que a Caniara í'.'.unicj_

pa! de Sao Mateus aprovou e Eu sanciono a se-

gu i nte,

LE!

Art • !9 - Fica o Chefe do Poder Executivo Mun_i_

cipa1, autorizado a pagar o alugue! mensal de um ônibus para o Trans

porte dos Un i vers i tar i os deste Miunicipio indo ate as Faculdades na

cidade de Gol atina, nos dias letivos, ate o ano de 1988.

Paragrafo Único - O veiculo saira as sextas

feira e retornara aos sábados»

Art. 22 - As despesas decorrentes desta Lei '

correrão a conta de dotações próprias do Orçamento Vigente»

kvt, 3- - Esta Lei entrara em vigor iia data de
/V ^ ^

sua publ icação, revogadas as disposições em contrario.

(V

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Mateus,

Estado do Espirito Santo, aos (! í) onze dias do mes de novembro do

ano de mi l novecentos e oitenta e cinco (1985)■

: i Ci d as Bat í sta O! i ve i ra
Prefeito Municipal
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Preíeitura Municipal de São Mateus
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Continuação o'a Lei 28/85

Prefeitura, na data supra.

pub! Cc\da na s

\

Sect

lus,itoss f r
let^^riri

de Cabine

ntos>


